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III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3;

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001030-5 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, 
considerando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica 
opinando quanto a regularidade do procedimento, com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Re-
gistro de Preços nº. 255/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão 
participante, e a contratação da detentora RIMACRI COMER-
CIAL LTDA, CNPJ: 04.299.175/0001-00, para fornecimento de 30 
peças de sonda, endotraqueal, sem balão, radiopaco, descartá-
vel, estéril, nr. 3,0, valor unitário R$ 3,28 e valor total R$ 98,40. 
Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com 
a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será 
suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.
3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 876/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0000863-7 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, 
considerando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica 
opinando quanto a regularidade do procedimento, com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº. 290/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é ór-
gão participante, e a contratação da detentora UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A., CNPJ: 60.665.981/0009-75, 
para fornecimento de 1.000 comprimidos de clorpromazina clo-
ridrato 100 mg comprimido, valor unitário R$ 0,20 e valor total 
R$ 200,00. Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar da 
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatí-
veis com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja des-
pesa será suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.30
03.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 871/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0000356-2 I – À vista dos elementos 
constantes nos autos deste processo administrativo, conside-
rando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica opinando 
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de 
Preços nº. 002/2020 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão parti-
cipante, e a contratação da detentora RIOQUÍMICA S/A., CNPJ: 
55.643.555/0001-43, para fornecimento de 600 almotolias de 
vaselina líquida almotolia 100 ml, valor unitário R$ 2,40 e valor 
total R$ 1.440,00. Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a 
contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão 
compatíveis com a pesquisa de mercado juntada nos autos, 
cuja despesa será suportada pela dotação orçamentária 02.1
0.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 
877/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0000994-3 I – À vista dos elementos 
constantes nos autos deste processo administrativo, conside-
rando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica opinando 
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de 
Preços nº. 434/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão partici-
pante, e a contratação da detentora LOGGEN PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIRELI ME., CNPJ: 24.980.102/0001-89, para forneci-
mento de 30.000 peças de seringa, insulina,1 ml, 100ui, agulha 
8,0mm x 0,30mm,dispositivo de segurança, descartável, esteril., 
valor unitário R$ 1,8558 e valor total R$ 55.674,00. Prazo de 
Realização da Despesa: 10 dias a contar da emissão da Ordem 
de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa 
de mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 881/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3;

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001073-9 I – À vista dos elementos 
constantes nos autos deste processo administrativo, conside-
rando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica opinando 
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro 
de Preços nº. 247/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão 
participante, e a contratação da detentora SG TECNOLOGIA CLÍ-
NICA LTDA., CNPJ: 61.485.900/0005-94, para fornecimento de 
120.000 peças de SWAB, alcool 70 %, para anti-sepsia de pele, 
para injeções e punções, valor unitário R$ 0,0274 e valor total 
R$ 3.280,00. Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar 
da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compa-
tíveis com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja des-
pesa será suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.300
3.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 895/2020.

 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001221-9 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, e 
considerando que nele consta parecer da Procuradoria quanto 
ao enquadramento da pretendida aquisição no artigo 24, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, uma vez observado o disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal nº 44279/03, e realizada a cotação 
eletrônica, AUTORIZO a dispensa da licitação para a contrata-
ção da empresa BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA, CNPJ 
nº 50.595.271/0001-05, que fornecerá os seguintes itens: item 
01 - 12 peças de Cateter balão para angioplastia, segmento 
anatômico fêmoro-poplíteo, de 5mm x 60 mm a 150 mm; Perfil 
de introdutor calibre de, no máximo, 6F; Perfil fio guia de 0,035, 
valor unitário R$ 300,00 e valor total R$ 3.600,00; item 02 - 12 
peças de Cateter balão para angioplastia, segmento anatômico 
fêmoro-poplíteo, de 6mm x 60 mm a 150 mm; Perfil de intro-
dutor calibre de, no máximo, 6F; Perfil fio guia de 0,035, valor 
unitário R$ 300,00 e valor total R$ 3.600,00 e item 03 - 12 
peças de Cateter balão para angioplastia, segmento anatômico 
fêmoro-poplíteo, de 7mm x 60 mm a 150 mm; Perfil de intro-
dutor calibre de, no máximo, 6F; Perfil fio guia de 0,035, valor 
unitário R$ 300,00 e valor total R$ 3.600,00. Valor total da 
contratação: R$ 10.800,00. Prazo de Realização da Despesa: 12 
meses. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de mercado 
juntada nos autos. Dotação 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00. 
Nota de Reserva nº 888/2020.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III - Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV - Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001757-1 I – À vista dos elemen-
tos constantes no autos deste processo administrativo, conside-
rando que nele consta a manifestação da Procuradoria quanto 
o enquadramento da pretendida aquisição no artigo 24, IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93, uma vez caracterizada a situação emer-
gencial, e considerando tratar-se de aquisição necessária ao 
enfrentamento da Pandemia do Novo Coronavírus, nos termos 
do Artigo 4º da Lei 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020, redação 
dada pela Medida Provisória 926, de 20 de Março de 2020, AU-
TORIZO A DISPENSA da licitação para a contratação da empresa 
ROMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS EIRELI, CNPJ nº 13.644.713/0001-30, para fornecimento 
dos seguintes materiais: item 1 - 24 peças de ressucitador 
manual adulto (ambú) - tamanho pequeno, no valor unitário de 
R$ 132,75 e valor total de R$ 3.186,00; item 2 - 24 peças de 
ressucitador manual adulto (ambú) - tamanho médio, no valor 
unitário de R$ 132,75 e valor total de R$ 3.186,00; item 3 - 24 
peças de ressucitador manual adulto (ambú) - tamanho grande, 
no valor unitário de R$ 132,75 e valor total de R$ 3.186,00; 
item 4 - 18 peças de ressucitador manual pediátrico (ambú) - 
tamanho pequeno, no valor unitário de R$ 132,75 e valor total 
de R$ 2.389,50; item 5 - 18 peças de ressucitador manual pedi-
átrico (ambú) - tamanho médio, no valor unitário de R$ 132,75 
e valor total de R$ 2.389,50; item 6 -18 peças de ressuscitador 
manual neonatal (ambú) para recém-nascido, no valor unitário 
de R$ 132,75 e valor total de R$ 2.389,50 e item 7 - 18 peças 
de ressuscitador manual neonatal (ambú) para recém-nascido 
prematuro, no valor unitário de R$ 132,75 e valor total de R$ 
2.389,50. Prazo de Realização da Despesa: 05 dias dias úteis, 
a contar do 1º dia útil seguinte ao da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. O valor total da aquisição é de R$ 
19.116,00, onerando-se a dotação 02.10.302.3003.2.507.3.3.9
0.30.00, pela Nota de Reserva nº 914/2020.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III - Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Nanci Fer-
reira de Azevedo, RF: 618.214.3 e Paula da Costa Silva, RF: 
838.111.9.

IV - Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público Mu-

nicipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 13.766/04, 
resolve:

Processo 6210.2020/0001924-8 I – À vista dos elementos 
constantes no autos deste processo administrativo, conside-
rando que nele consta a manifestação da Procuradoria quanto 
o enquadramento da pretendida aquisição no artigo 24, IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93, uma vez caracterizada a situação 
emergencial, e considerando tratar-se de aquisição necessária 
ao enfrentamento da Pandemia do Novo Coronavírus, nos 
termos do Artigo 4º da Lei 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020, 
redação dada pela Medida Provisória 926, de 20 de Março de 
2020, AUTORIZO A DISPENSA da licitação para a contratação 
da empresa RESPIROX COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA, CNPJ 
nº 74.663.972/0001-00, para fornecimento dos seguintes ma-
teriais: 50 peças de máscara de alta concentração de oxigênio, 
tamanho adulto, no valor unitário de R$ 15,00. Prazo de Reali-
zação da Despesa: 05 dias. O valor total da aquisição é de R$ 
750,00, onerando-se a dotação 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30
.00, pela Nota de Reserva nº 913/2020.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III - Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV - Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001300-2 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, 
considerando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica 
opinando quanto a regularidade do procedimento, com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº. 519/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é 
órgão participante, e a contratação da detentora MEDI HOUSE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPI-
TALARES EIRELI, CNPJ: 48.939.276/0001-66, para fornecimento 
dos Itens 03 e 04 - de 7.200 rolos de atadura, crepe, tipo 1, 15 
cm x 180 cm, valor unitário R$ 0,697 e valor total R$ 5.018,40 
e Itens 05 e 06 - de 3.600 rolos de atadura, crepe, tipo 1, 20 cm 
x 180 cm, valor unitário R$ 0,91 e valor total R$ 3.276,00. Valor 
total da aquisição: R$ 8.294,40. Prazo de Realização da Despe-
sa: 10 dias a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os 
preços estão compatíveis com a pesquisa de mercado juntada 
nos autos, cuja despesa será suportada pela dotação orçamen-
tária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de 
Reserva nº 889/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

do quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de 
Preços nº. 401/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão parti-
cipante, e a contratação da detentora VYTTRA DIAGNÓSTICOS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A., CNPJ: 00.904.728/0012-09, 
para fornecimento de 10.800 testes tst velocidade hemossedi-
mentacao, vhs, teste, equipamento em comodato, valor unitário 
R$ 4,50 e valor total R$ 48.600,00. Prazo de Realização da 
Despesa: 12 meses. Os preços estão compatíveis com a pesqui-
sa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, 
conforme Nota de Reserva nº 873/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Mônica 
Ahmed, RF: 838.330.8 e Tatiana Mourão Bertolino Rocha, RF: 
838.122.4.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001298-7 I – À vista dos elemen-
tos constantes nos autos deste processo administrativo, consi-
derando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica opinan-
do quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de 
Preços nº. 262/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão parti-
cipante, e a contratação da detentora ACCUMED PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 06.105.362/0001-23, para 
fornecimento de 60.000 peças de lanceta para punção digital - 
uso hospitalar, valor unitário R$ 0,148 e valor total R$ 8.880,00. 
Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com 
a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será 
suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3
.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 886/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001164-6 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, 
considerando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica 
opinando quanto a regularidade do procedimento, com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº.271/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é 
órgão participante, e a contratação da detentora EVER GREEN 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 57.688.657/0001-00, 
para fornecimento de 102.000 unidades de fralda descartável, 
adulto, tamanho g, valor unitário R$ 0,95 e valor total R$ 
96.900,00. Prazo de Realização da Despesa: 12 (doze) meses. 
Os preços estão compatíveis com a pesquisa de mercado 
juntada nos autos, cuja despesa será suportada pela dotação 
orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme 
Nota de Reserva nº 884/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001099-2 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, e 
considerando que nele consta parecer da Procuradoria quanto 
ao enquadramento da pretendida aquisição no artigo 24, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, uma vez observado o disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal nº 44279/03, e realizada a cotação 
eletrônica, AUTORIZO a dispensa da licitação para a contratação 
da empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, CNPJ nº 21.297.758/0001-03, que fornecerá 500 amp de 
ácido tranexâmico 50 mg/ ml solução injetável ampola 5 ml, va-
lor unitário R$ 4,0399 e valor total da contratação: R$ 2.019,95. 
Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a 
pesquisa de mercado juntada nos autos. Dotação 02.10.302.30
03.2.507.3.3.90.30.00. Nota de Reserva nº 869/2020.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III - Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato Rodrigues da Silva, RF: 852.094.1; Cleide Harue 
Maluvayshi, RF: 852.158.1; Thais Helena Costa Ribeiro, RF: 
847.835.0; Elisa Eiko Takano Okamoto, RF: 849.104.6 e Vanessa 
Morato, RF: 782.438.6.

IV - Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001280-4 I – À vista dos elemen-
tos constantes nos autos deste processo administrativo, e con-
siderando que nele consta parecer da Procuradoria quanto ao 
enquadramento da pretendida aquisição no artigo 24, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, uma vez observado o disposto no artigo 12 
do Decreto Municipal nº 44279/03, e realizada a cotação eletrô-
nica, AUTORIZO a dispensa da licitação para a contratação da 
empresa E TAMUSSINO E CIA LTDA, CNPJ nº 33.100.082/0001-
03, que fornecerá os seguintes itens: item 01 - 02 kits de intro-
dutor de cateter calibre 10fr, valor unitário R$ 240,00 e valor 
total R$ 480,00; item 02 - 08 kits de introdutor longo de cateter 
calibre 6fr x 55 a 75cm, valor unitário R$ 380,00 e valor total 
R$ 3.040,00; item 03 - 06 kits de introdutor longo de cateter 
cablire 6fr x 70 a 90cm, valor unitário R$ 890,00 e valor total 
R$ 5.340,00 e item 04 - 06 kits de introdutor longo de cateter 
calibre 7fr x 70 a 90cm, valor unitário R$ 760,00 e valor total 
R$ 4.560,00. Valor total da contratação: R$ 13.420,00. Prazo 
de Realização da Despesa: até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatí-
veis com a pesquisa de mercado juntada nos autos. Dotação 02
.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00. Nota de Reserva nº 887/2020.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III - Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV - Publique-se.

ços estão compatíveis com a pesquisa de mercado juntada nos 
autos, cuja despesa será suportada pela dotação orçamentária 
02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva 
nº 896/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001496-3 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, 
considerando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica 
opinando quanto a regularidade do procedimento, com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº. 163/2019 – SMS.G, da qual o HSPM é 
órgão participante, e a contratação da detentora LABORATÓ-
RIO TEUTO BRASILEIRO S/A., CNPJ: 17.159.229/0001-76, para 
fornecimento de 6.000 cápsulas de amoxicilina 500 mg cápsula, 
valor unitário R$ 0,1199 e valor total R$ 719,40. Prazo de 
Realização da Despesa: 10 dias a contar da emissão da Ordem 
de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa 
de mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 903/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6.

IV – Publique-se
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001742-3 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, 
considerando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica 
opinando quanto a regularidade do procedimento, com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº. 120/2018 – SMS.G, da qual o HSPM é ór-
gão participante, e a contratação da detentora CIRÚRGICA KD 
LTDA., CNPJ: 09.260.071/0001-06, para fornecimento de 15.000 
unidades de luva, procedimento, vinil, sem talco, ambidestra, 
descartável, tamanho m, valor unitário R$ 0,12 e valor total R$ 
1.800,00. Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar da 
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatí-
veis com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja des-
pesa será suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.30
03.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 898/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0000955-2 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo, e 
considerando que nele consta parecer da Procuradoria quanto 
ao enquadramento da pretendida aquisição no artigo 24, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, uma vez observado o disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal nº 44279/03, e realizada a cotação 
eletrônica, AUTORIZO a dispensa da licitação para a contra-
tação da empresa FLAVIA DE OLIVEIRA BORGES - ME, CNPJ 
nº 22.614.070/0001-72, que fornecerá 21 galões de cola de 
contato, sem adição de tolueno, acondicionado em galão com 
2.8 quilos, valor unitário R$ 79,65 e valor total de R$ 1.672,65. 
Prazo de Realização da Despesa: 10 dias a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a 
pesquisa de mercado juntada nos autos. Dotação 02.10.302.30
03.2.507.3.3.90.30.00. Nota de Reserva nº 905/2020.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III - Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Rubens Ma-
zário Junior, RF: 856.610.1; Solange de Souza Amaral Pinelli, RF: 
852.788.1; Heloisa Maria Coutinho Von Poser, RF: 317.432.8; 
Valdir Soranso, RF: 841.494.7; José Renato Scheibler da Cunha, 
RF: 841.486.6; Hissashi Namba, RF: 839.185.8; Fabiano Duarte 
Rosa, RF: 787.143.1; Ageu Augusto Santos Souza, RF: 858.932.1 
e Nilton Pereira de Castro, RF: 852.703.2..

IV - Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001299-5 I – À vista dos ele-
mentos constantes nos autos deste processo administrativo e 
com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
no Decreto Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização 
da Ata de Registro de Preços nº. 182/2018 – HSPM, própria do 
HSPM, com a contratação da detentora PANAMEDICAL SISTE-
MAS LTDA, CNPJ: 65.482.309/0001-00, para fornecimento dos 
seguintes materiais: Item 1.1 - 30 peças de broca para trepana-
ção- tipo acracut, no valor unitário de R$ 920,00 e valor Total 
R$ 27.600,00; Item 1.2 -30 peças de serra para craniotomo, 
com medidas aproximadas de: 10 cm de comprimento, 2,4 mm 
de diâmetro, acoplamento angulado de 7 cm de comprimento 
interno, acoplamento reto de 10 cm de comprimento e 2,4 de 
diâmetro interno. todos os acoplamentos com engate rápido, 
no valor unitário de R$ 780,00 e valor total de R$ 23.400,00 
e Item 1.3 -50 peças de broca neurocirugia – broca cortante e 
diamantada em diversas dimensões, tipo bola, cônica, cabeça 
de fósforo, alíptica, cônica reversa, cilíndrica em forma de 
disco, para corte de metais, no valor unitário de R$ 780,00 e 
valor total de R$ 39.000,00. Valor total da Contratação é de 
R$ 90.000,00. Prazo de Realização da Despesa: 12 meses. Os 
preços registrados estão válidos conforme manifestação da 
Gerência Técnica de Suprimentos. A despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 897/2020.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Gutenberg 
Ferreira da Rocha, RF: 575.940.4.

IV – Publique-se.
 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo 6210.2020/0001066-6 I – À vista dos elemen-
tos constantes nos autos deste processo administrativo, consi-
derando que nele consta parecer da Assessoria Jurídica opinan-
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